
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2019 

 

Ratifico a dispensa nº. 072/2019 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a 

empresa; RONI CESAR DO CARMO PICELI , pessoa jurídica de direito publico inscrita pelo 

CNPJ sob nº 33.610.339/0001-69, no valor de R$ 4.554,79 (quatro mil, quinhentos e 

cinqüenta e quatro reais e setenta e nove centavos), contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de montagem de comando elétrico com elaborado projeto elétrico, 

para confecção de painel de metal com pintura epóxi, com comando no próprio painel,, 

componentes em tensão baixa de 24 vcc, e com monitoramento nas paradas de emergência 

com retorno de pulso em botão de reset, obedecendo as normas regulamentadoras NR 12, 

com fornecimento de materiais,  conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta nº 076/2019, atendendo a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, 

constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 

8.883/94, com base Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 17 de Setembro de 2019 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


